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	Processo nº  

	Data 
	Rubrica
	FLS.





TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 17
para instrução processual
DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (DEA) - PESSOAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: artigo 6º, § 7° e artigo 9°, § 1° do Decreto Municipal 15.040/2023; Lei Federal nº 4.320/1964, Deliberações TCE/RJ nº 281/2017 e nº 312/2020 e Decretos do Município nº 13.269/2019 e de Execução Orçamentária e Financeira do Exercício.
	

	Objeto da solicitação: 
	

	Favorecido: 
	

	Período:
	

	Valor:
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Termo de Reconhecimento de Dívida, assinado e datado pelo Titular da Unidade Orçamentária, informando valor, nome do favorecido, fundamentação contratual e período do inadimplemento, nos termos do Decreto de Execução Orçamentária e Financeira do Exercício em curso.
	

	2
	Justificativa pela área demandante do órgão ou entidade da Administração Pública da não emissão do empenho prévio (art. 60 da Lei Federal nº 4320/1964).
	

	3
	De acordo do Ordenador de Despesas ratificando as informações contidas no item anterior, acerca da realização de despesa sem a emissão do empenho prévio (art. 60 da Lei Federal nº 4320/1964).
	

	4
	Comprovação da frequência do servidor ou documentação referente ao seu histórico funcional junto à Administração Pública Municipal.
	

	5
	Documentos/Declarações que comprovem que o pagamento do período não foi efetivado.
	

	6
	Cópia do processo administrativo de apuração de responsabilidade de quem deu causa à realização da despesa sem prévio empenho (art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64), quando presentes elementos que indiquem a existência de irregularidade administrativa no atraso de pagamento.
	

	7
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), segundo o art. 9°, do Decreto Municipal            nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso e/ou
	

	7.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	7.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	8
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, de acordo com o art. 9°, § 7º do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	


	2. OBSERVAÇÕES

	

	
	

	DATA:
_____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL
                        
	

	3. Encaminhamento do presente processo:
[image: image1.png]À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.


	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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